
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53202410840 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

WEBVOTO TECNOLOGIA EM ELEICOES LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

051

2211

2244

2015

BRASILIA

31 Janeiro 2025

Nº FCN/REMP

DFP2500019477

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/018.661-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2500019477

Data

31/01/2025

417.359.001-68 ALEXANDRE ROSSI SWIOKLO 05/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

036.233.381-50 ANDRE FIGUEIRA LOURENCO 05/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

020.469.451-58 BRUNO CESAR DIAS RIBEIRO 05/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

783.027.221-20 CAROLINE FORTUNATO DOS SANTOS VENTUROLI 04/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.048.861-37 LEONARDO PIGNATARO 05/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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2ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
 

WEBVOTO TECNOLOGIA EM ELEIÇÕES LTDA 
 
 

Pelo presente Instrumento Particular de alteração,  
 
ALEXANDRE ROSSI SWIOKLO, brasileiro, natural da cidade do Rio de Janeiro, nascido em 
15/10/1967, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física – CPF sob o número 417.359.001-68, portador da cédula de identidade número 
806842 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, residente e domiciliado 
na SHIS QI 26, conjunto 03, casa 14, Lago Sul, Brasília/DF, CEP 71.670-030, 
 
ANDRÉ FIGUEIRA LOURENÇO, brasileiro, natural da cidade do Brasília/DF, nascido em 
07/08/1991, solteiro, empresário, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob o número 
036.233.381-50, portador da cédula de identidade número 2.817.029, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Distrito Federal, residente e domiciliado na SHIN QL 09, conjunto 01, casa 
11, Lago Norte, Brasília/DF, CEP 71.515-215, 
 
BRUNO CESAR DIAS RIBEIRO, brasileiro, natural da cidade de Brasília, nascido em 01/06/1987, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF sob o número 020.469.451-58, portador da cédula de identidade número 2483078 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, residente e domiciliado na 
SQSW 102, bloco E, apartamento 101, Sudoeste, Brasília/DF, CEP: 70670-205, 
 
CAROLINE FORTUNATO DOS SANTOS VENTUROLI, brasileira, divorciada, advogada, nascida 
em 13/03/1976, portadora da OAB-DF nº 27961, expedida em 27/03/2015, e inscrita no CPF sob 
o nº 783.027.221-20, residente e domiciliada na Rua 31 Norte, Lote 01, Edifício Harmonie, 
Apartamento 701, CEP 71.918-360, Águas Claras, Brasília/DF e 
 
LEONARDO PIGNATARO, brasileiro, natural da cidade de Porto Velho/RO, nascido em 
15/02/1986, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física – CPF sob o número 016.048.861-37, portador da cédula de identidade número 
3756411 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, residente e 
domiciliado na SQNW 311, bloco B, apartamento 109, Noroeste, Brasília/DF, CEP: 70.687-310; 
 
Únicos sócios da Empresa WEBVOTO TECNOLOGIA EM ELEIÇÕES LTDA, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 40.732.403/0001-40, estabelecida na QUADRA CLN 110 
BLOCO A, SALA 203 PARTE A, ASA NORTE, BRASILIA/DF, CEP 70.753-510, com seu 
Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal - JCDF, sob o NIRE 
nº 53202410840, resolve de pleno e comum acordo, pelo presente instrumento particular, alterar 
e consolidar o Contrato Social conforme as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA I – SEDE 
 
Altera-se neste ato o endereço da sociedade que passa a ser na SHC/N EQ 102/103, BLOCO A, 
ENTRADA B, 1º ANDAR, SALA 6A, PARTE A, ASA NORTE, BRASILIA/DF, CEP 70.722-400. 
 
CLÁUSULA II - OBJETO SOCIAL 
 
Altera-se o objeto social da empresa que passa a ter as atividades de prestação de serviços em 
tecnologia da informação compreendendo: desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador customizáveis, pesquisa, treinamento, suporte, manutenção, consultoria em 
tecnologia e segurança da informação, projetos na área de informática, sistema eletrônico de 
votação, serviços de hospedagem de programas, informações e dados, serviço de representação 
comercial, compra e venda especializada de equipamentos, suprimentos de informática, auditoria 
de sistema de informática, treinamento em informática e treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial. 
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CLÁUSULA III – DAS DEMAIS CLÁUSULAS. 
 
As cláusulas e condições estabelecidas não alteradas continuam em igual teor e forma. 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

 
CLÁUSULA I – DENOMINAÇÃO SOCIAL 
 
A sociedade gira sob a denominação social de WEBVOTO TECNOLOGIA EM ELEIÇÕES LTDA 
e terá como nome fantasia a expressão WEBVOTO. 
 
CLÁUSULA II – SEDE 
 
A sociedade tem sede e domicílio na SHC/N EQ 102/103, BLOCO A, ENTRADA B, 1º ANDAR, 
SALA 6A, PARTE A, ASA NORTE, BRASILIA/DF, CEP 70.722-400. 
 
Parágrafo primeiro – A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do contrato social e observada as formalidades legais. 
 
Parágrafo segundo: A empresa iniciou suas atividades em 01/02/2021 e seu prazo de duração é 
indeterminado.  
 
CLÁUSULA III - OBJETO SOCIAL 
 
a empresa tem como objeto social as atividades de prestação de serviços em tecnologia da 
informação compreendendo: desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis, pesquisa, treinamento, suporte, manutenção, consultoria em tecnologia e 
segurança da informação, projetos na área de informática, sistema eletrônico de votação, serviços 
de hospedagem de programas, informações e dados, serviço de representação comercial, compra 
e venda especializada de equipamentos, suprimentos de informática, auditoria de sistema de 
informática, treinamento em informática e treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial. 
 
CLÁUSULA IV - CAPITAL SOCIAL 
 
O capital social da sociedade é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) divididos em 
250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, dividido entre os sócios na seguinte 
proporção: 
 

Sócios Nº de Quotas Valor R$ 

ALEXANDRE ROSSI SWIOKLO 50.000 R$ 50.000,00 

ANDRE FIGUEIRA LOURENCO 50.000 R$ 50.000,00 

BRUNO CESAR DIAS RIBEIRO 50.000 R$ 50.000,00 

CAROLINE FORTUNATO DOS SANTOS VENTUROLI 50.000 R$ 50.000,00 

LEONARDO PIGNATARO 50.000 R$ 50.000,00 

TOTAL 250.000 250.000,00 

 
Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas de 
participação no capital social da sociedade empresarial, mas ambos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social.  
 
CLÁUSULA V – DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE. 
 
A administração da sociedade empresarial caberá a sócia CAROLINE FORTUNATO DOS 
SANTOS VENTUROLI, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
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sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização dos outros sócios. 
 
Parágrafo único: É vedado ao administrador e aos sócios a assinatura isolada para os atos 
supracitados, devendo este(s) assinar em conjunto com ao menos um sócio.  
 
CLÁUSULA VI - DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS. 
 
A sócia administradora declara sob as penas da Lei, que não é impedida de exercer a 
administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, parágrafo 
1º CC/2002). 
 
CLÁUSULA VII – DO PRÓ-LABORE. 
 
Os sócios administradores farão uma retirada mensal, a título de pró-labore que será previamente 
estabelecido entre os sócios, observado as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA VIII – DOS LUCROS E OU PREJUÍZOS ACUMULADOS. 
 
Ao término de cada exercício social, em trinta e um de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do Balanço 
Patrimonial e do Demonstrativo de Resultado Econômico. Cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou prejuízos apurados. 
 
Parágrafo único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 
 
CLÁUSULA IX – DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. 
 
Falecendo ou interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuará sua atividade com os 
herdeiros, sucessor es e os incapazes. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do 
sócio remanescente, a sociedade se dissolverá. E os valores de seus haveres serão apurados e 
liquidados com base na situação patrimonial da sociedade e em condições acertadas entre as 
partes, na data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA X – DA CESSÃO DAS QUOTAS. 
 
As quotas do capital social da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado o direito de 
preferência para a aquisição dos mesmos, em igualdade de condições e preço se postas à venda, 
formalizando-se a alteração contratual. 
 
CLÁUSULA XI – DAS ALTERAÇÕES. 
 
Qualquer que seja a alteração contratual, nela deverá constar as assinaturas de todos os sócios 
da sociedade, dos respectivos herdeiros ou inventariantes, dos sucessores ou representantes 
legais. 
Parágrafo único: Quando as deliberações não forem tomadas por todos os sócios e os números 
de sócios ou, conforme o caso, dos respectivos herdeiros ou inventariantes, dos sucessores ou 
representantes legais. 
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CLÁUSULA XII – DA RETIRADA DO SÓCIO. 
 
Assiste aos sócios a faculdade de se retirarem da sociedade, após o prazo de sessenta dias de 
comunicação expressa aos demais sócios, obtendo o resultado de seu capital dentro do prazo 
máximo de 12 (doze) meses em parcelas iguais, mensais e consecutivas. 
 
CLÁUSULA XIII – DO FORO. 
 
Os sócios em comum acordo elegem o foro de Brasília-DF, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.  
 
E, por estarem assim justos e contratados e para que surta os efeitos legais, assinam o 
presente instrumento de alteração contratual em 01 (uma) via, de igual teor e forma. 
 
 

Brasília/DF, 09 de janeiro de 2025 
 
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
ALEXANDRE ROSSI SWIOKLO 

(assinado eletronicamente) 
ANDRE FIGUEIRA LOURENCO 

 
  

  
 

(assinado eletronicamente) 
BRUNO CESAR DIAS RIBEIRO 

(assinado eletronicamente) 
LEONARDO PIGNATARO 

  
 
 
 

 
(assinado eletronicamente) 

CAROLINE FORTUNATO DOS SANTOS VENTUROLI  
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/018.661-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2500019477

Data

31/01/2025

417.359.001-68 ALEXANDRE ROSSI SWIOKLO 05/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

036.233.381-50 ANDRE FIGUEIRA LOURENCO 05/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

020.469.451-58 BRUNO CESAR DIAS RIBEIRO 05/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

783.027.221-20 CAROLINE FORTUNATO DOS SANTOS VENTUROLI 04/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.048.861-37 LEONARDO PIGNATARO 05/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 25/018.661-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa WEBVOTO TECNOLOGIA EM ELEICOES LTDA, de CNPJ
40.732.403/0001-40 e protocolado sob o número 25/018.661-6 em 05/02/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2718244, em 05/02/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador FILIPE
ELIEZER JACINTO DA SILVA.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

020.469.451-58 BRUNO CESAR DIAS RIBEIRO 05/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

417.359.001-68 ALEXANDRE ROSSI SWIOKLO 05/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

036.233.381-50 ANDRE FIGUEIRA LOURENCO 05/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

783.027.221-20 CAROLINE FORTUNATO DOS SANTOS VENTUROLI 04/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.048.861-37 LEONARDO PIGNATARO 05/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 25/018.661-6.

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

417.359.001-68 ALEXANDRE ROSSI SWIOKLO 05/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

036.233.381-50 ANDRE FIGUEIRA LOURENCO 05/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

020.469.451-58 BRUNO CESAR DIAS RIBEIRO 05/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

783.027.221-20 CAROLINE FORTUNATO DOS SANTOS VENTUROLI 04/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

016.048.861-37 LEONARDO PIGNATARO 05/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 09/01/2025

Documento assinado eletronicamente por FILIPE ELIEZER JACINTO DA SILVA, Servidor(a)
Público(a), em 05/02/2025, às 15:22.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2718244 em 05/02/2025 da Empresa WEBVOTO TECNOLOGIA EM ELEICOES LTDA, CNPJ 40732403000140 e
protocolo DFP2500019477 - 05/02/2025. Autenticação: 5CFB4F5A882CD860749C995899ACD643248F8BB4. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/018.661-6 e o código de segurança 42od
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/02/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. quarta-feira, 05 de fevereiro de 2025

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2718244 em 05/02/2025 da Empresa WEBVOTO TECNOLOGIA EM ELEICOES LTDA, CNPJ 40732403000140 e
protocolo DFP2500019477 - 05/02/2025. Autenticação: 5CFB4F5A882CD860749C995899ACD643248F8BB4. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/018.661-6 e o código de segurança 42od
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/02/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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